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Câmara Municipal de Pedro Canário

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO N° 075/2017

Excelentíssimo   Senhor  Presidente   da  Câmara   Municjpal   de   Pedro   Canário
Estado do Espírito Santo.

AVereadoraANAKESIASILVASANTOS,nousodesuasatribuições,
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DETRAN,  ECO  101  e  DNIT  para  que  envjde  esforços  no  sentido  de  contemplar as
vias  marginas  da  Br.  101  que  cortam  a  Cidade  de  Pedro  Canário  com  fiscalização
eletrônica de velocidade.

Justificativa:

Tem   sido   muito   comum   as   reclamações   dos   munícjpes   quanto   ao
excesso  de  velocidade  dos  carros  nas  vias  laterais  da  BR  101.  Importante  lembrar
que  em   ambos   os   lados   das   vjas   citadas   existem   escolas,   creches   e   igrejas,
resultando   em   uma   movimentação   considerável   de   pessoas   e   que   a   falta   de
fiscalizaçãotemexpostoostranseuntesaacjdentes,inclusivecomriscodemorte.

h        Espír,to santosa'a  das  sessões  da  câmara  Municipal de  pedro  canário,  Estado do

Em  18 de Abril de 2017.

ANA KEs(hELVA
Vereadora

SANTOS


